
Requerimento para Exame e Cálculo – Pessoa Jurídica 

Ilustríssimo Sr. Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Contagem – MG 

 

Denominação Social: ____________________________________________________________, 

Sede: 

_____________________________________________________________________________ 

_______________________,  CNPJ: ________________________________, Representada por:  

 

Nome: ________________________________________________________________________ 

RG n.: __________________________________ CPF n.: _______________________________ 

Nacionalidade: _____________________________ Estado Civil: _________________________ 

Profissão: _____________________________ residente e domiciliado (a) na AV./Rua/Al. ______ 

________________________________________________________________ nº. __________ 

Complemento: _______________ Bairro: ____________________________________________  

Cidade: _______________________________ Estado: _________________________________ 

Telefone: __________________________________ 

Vem, requerer a Vossa Senhoria se digne recepcionar o seguinte título: ____________________ 

__________________________________________________________ para exame e cálculo de  

Emolumentos, conforme artigo 12, parágrafo único da lei 6.015/70, ciente de que a recepção do 

título na forma como requerida, não importa efeitos de Prenotação (o título recebido não implica 

prioridade e preferência dos direitos). 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Contagem-MG, ________ de ________________________ de __________. 

 

Assinatura do (a) requerente: ___________________________________________________ 

 

Obs.:  (1). Somente poderá assinar o requerimento o interessado no registro: 

Adquirente, donatário, herdeiro, credor, etc ou procurador dos mesmos (anexa procuração 

e reconhecer firma da mesma);  

(2). Reconhecer firma do requerente; 

(3). No caso de pessoa jurídica interessada, assinará por ela ou seu representante legal 

(sócio, diretor, etc.) com a comprovação respectiva (contrato social, ata de eleição, etc.).  

CÓDIGO DE NORMAS: 

“Art. 759. Para fins deste Provimento considera-se:  

I – apresentante, o portador do título; 

II – requerente ou interessado, o titular de interesse jurídico no ato a ser praticado.” 


